LEI Nº 3.603/93

DEFINE AS ÁREAS URBANAS, ÁREAS DE EXPANSÃO URBANA E ÁREA RURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para fins urbanísticos, administrativos e de tributação, o território do Município de Patos de Minas, constituído por sete distritos (Sede, Bonsucesso de Patos, Chumbo, Major Porto, Pilar, Pindaíbas e Santana de Patos), fica dividido em áreas urbanas, áreas de expansão urbana e área rural.

§ 1º O perímetro urbano, linha divisória entre as áreas urbanas e/ou de expansão urbana e a área rural, do distrito sede e dos núcleos urbanos dos demais distritos, é descrito no Anexo I e seus incisos, partes integrantes desta Lei.

§ 2º A zona de expansão urbana contém as áreas de urbanização preferencial definidas conforme o disposto no artigo 182 da Constituição Federal e artigo 171 de Lei orgânica do Município.

§ 3º A área rural são as partes do território do Município, excluídas aquelas destinadas a fins urbanos, e se rege por regulamentação própria do Instituo Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.028 de 05 de julho de 1985.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

ANEXO I – 1 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE PATOS DE MINAS

Começa no ponto de partida PP=O situado na margem direita da desembocadura do Ribeirão da Fábrica com o Rio Paranaíba; daí, descendo pela margem direita deste rio até o ponto 1 localizado na confluência do Córrego Limoeiro com o Rio Paranaíba; neste ponto volve à direita e segue acima acompanhando a margem esquerda do referido córrego até o ponto 2, marco cravado nesta margem, e no alinhamento do prolongamento do eixo da rua Major Gote; daí volve à direita e segue pelo mesmo alinhamento do referido eixo até o ponto 3 situado na interseção do prolongamento do eixo da rua Guajajaras, do Loteamento Caramuru; neste ponto volve à esquerda e segue em linha reta até o ponto 4 situado junto à torre da Companhia de Telefones do Brasil Central; daí volve à direita no rumo 86º45’SW, em relação ao alinhamento anterior e segue na distância aproximada de 1.450,00m até o ponto 5, localizado na interseção do prolongamento do bordo externo da rua Tucuruí, do bairro Jardim Esperança, com a margem direita do Córrego Catingueiro; neste ponto segue abaixo acompanhando a margem direita do córrego até o ponto 6, marco cravado na interseção do prolongamento do eixo da rua Anésio José da Rocha, do bairro Novo Horizonte, com o referido córrego; daí volve-se à esquerda no rumo 36º30’SE e segue com uma distância de 980,00m até o ponto 7, marco cravado no canto da cerca de divisa da Mata do Catingueiro; daí segue no rumo SE acomanhando a divisa da mata por linhas quebradas até o ponto 8, marco situado no canto da cerca, dividindo com Lázaro Pereira da Cunha e com Meirison Reis Castro; daí volve-se à direita e segue no rumo 112º30’SE acompanhando a cerca de divisa dos terrenos de Lázaro Pereira da Cunha e Meirizon Reis Castro numa distância de 840,00m até o ponto 9, marco localizado na interseção da cerca de divisa com a via de acesso à Escola Estadual Afonso Queiroz; neste ponto volve-se à direita no rumo 80º SW atravessando a via de acesso referida até o ponto 10 marco cravado a uma distância de 30,00m canto da cerca de divisa entre os terrenos de Domingos Pereira Neto e Lázaro Pereira da Cunha; daí volve-se novamente à direita no rumo 29º NW e segue em linha reta até o ponto 11, marco cravado a uma distância de 1,200m nos terrenos de Lázaro Pereira da Cunha; neste ponte volve-se  à esquerda no rumo 97º30’SW com uma distância de 1.115,00m até o ponto 12, marco cravado junto á margem direita do córrego Canavial, antiga demarcação do perímetro urbano; neste ponto volve à esquerda e segue acima pelo referido córrego até o ponto 13 localizado na interseção do alinhamento do córrego com o alinhamento do bordo esquerdo da rodovia MGT-354, sentido trevo da BR-365; daí volve à direita e segue pelo bordo da MGT-354 até o ponto 14, marco localizado a 150,00, do eixo da BR-365; daí volve à esquerda e segue paralelamente à BR-365 numa distância de 150,00 metros até o ponto 15, marco cravado a uma distância de 2.000,00m do Trevo do Pipoca sentido Pirapora; neste ponto volve-se à direita com uma deflexão de 90º e segue em linha reta SW atravessando a BR-365 até o ponto 16, marco situado numa distância de 400,00m do eixo da BR-365; daí volve-se à direita e segue paralelamente à mesma BR-365, com uma distância de 400,00m até o ponto 17, situado na interseção do alinhamento externo do loteamento do Distrito Industrial com a paralela à BR-365; neste ponto segue contornando os limites do loteamento do Distrito Industrial, e segue paralelamente à BR-365 no rumo SW, atravessando a BR-354 até o ponto 18, marco cravado a 150,00m de distância do eixo da BR-365 e na mesma direção do prolongamento do alinhamento da cerca de divisa externa do Aeroporto Municipal; daí volve-se à direita e segue rumo N obedecendo a cerca de divisa externa do Aeroporto Municipal até o ponto 19, marco cravado no término da divisa (Aeroporto contido); daí volve-se à esquerda e segue em linha reta Até o ponto 20, marco cravado na margem direita da desembocadura do Córrego Arrozal com o Rio Paranaíba; deste ponto segue margeando pelo Rio Paranaíba abaixo até o ponto PP=O, ponto inicial da delimitação do perímetro Urbano da Cidade de Patos de Minas.

ANEXO  I – 2 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE BOM SUCESSO DE PATOS 

Começa o ponto de partida PP=O situado a 215,00m do bordo direito da rodovia de acesso ao distrito, sentido Patos de Minas, no rumo 41º50’SE, a 160,00m no rumo 90ºE e a 145,00m no rumo 90º S; neste ponto segue no rumo 90º W com uma distância de 315,00m até o ponto 1, daí volve-se à esquerda no rumo 43º30’SW com uma distância de 200,00 até o ponto 2  às margens do Córrego Bom Sucesso; daí volve-se à direita e segue margeando o córrego até o ponto 3 situado no alinhamento esquerdo da ponte, sentido Bom Sucesso de Patos; daí volve-se á direita e segue pelo bordo esquerdo da estrada, sentido Bom Sucesso de Patos com uma distância de 105,00m até o ponto 4; daí volve-se à esquerda e segue no rumo 55º30’N com uma distância de 165,00m até o ponto 5; neste ponto volve-se à direita no rumo 90º E com uma distância de 220,00m até o ponto 6; daí volve-se à esquerda e segue no rumo 107º30’NW com uma distância de 335,00m até o ponto 7, daí volve-se à direita no rumo 94ºNE com uma distância de 370,00m até o ponto 8, daí volve-se à direita no rumo 45º15’SE com uma distância de 355,00m até o ponto 9, daí volve-se à direita no rumo 106º SW com uma distância de 425,00m até o ponto 10; neste ponto volve-se à esquerda no rumo 130º 50’ SE com uma distância de 710,00m até o ponto 11; daí volve-se à esquerda no rumo 90ºNE com uma distância de 435,00 metros até o ponto 12; daí volve-se à direita no rumo 90º SE com uma distância de 430,00m até o ponto 13; daí volve-se à direita  no rumo 91º45’SW com uma distancia de 680,00m até o ponto 14; daí volve-se à direita no rumo 88º 30’ W uma distância de 990,00m até o ponto de partida PP=O, fechando o perímetro do distrito.

ANEXO  I – 3 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE CHUMBO

Começa no PP=O situado a 300,00m do bordo esquerdo da via secundária e o acesso para Firmes; neste ponto volve-se à direita no rumo 152ºNW com uma distância de 470,00m até o ponto 1 situado na margem esquerda do Rio Areado; daí volve-se á direita e segue por este rio acima até o ponto 2 situado na confluência do Rio Areado com a pequena grota; daí volve-se á direita no rumo 55º15’SE com a distância de 455,00m até o ponto 3; daí volve-se à direita no rumo 28ºS com a distância de 560,00m até o ponto 4; daí volve-se à direita no rumo 80º 30’SW com a distância de 675,00m até o ponto de partida PP=O, fechando o perímetro do terreno.

ANEXO  I – 4

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE MAJOR PORTO

Começa no ponto de partida PP=O situado a 435,00m de distância da esquina e no bordo esquerdo da saída para Quintinos, junto à amurada da ponte sobre o Rio Areado; daí volve-se à direita e segue contornando pela margem esquerda do rio, numa distância aproximada de 2.500,00 até o ponto 1, antiga linha demarcatória dos terrenos do Patrimônio; daí volve-se à direita no rumo 56º45’NW com uma distância de 860,00m até o ponto 2 situado á margem direita do Córrego Batatas, 25,00m antes da ponte para Horizonte Alegre; neste ponto volve-se à direita e segue abaixo pela margem direita do córrego, contornando o distrito, até o ponto 3 situado na confluência do Rio Areado com a margem direita do Córrego Batatas; daí volve-se à direita e sobe acompanhando a margem esquerda do Rio Areado numa distância aproximada de 550,00m até o ponto de partida PP=O, fechando o perímetro do distrito.

ANEXO  I – 5 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE PILAR

Começa o ponto de partida PP=O situado a distância de 85,00 metros (oitenta e cinco metros) da caixa d’água de abastecimento do distrito, direção sul, e ao uma distância de 15,00m (quinze metros) do bordo direito da rodovia sentido Patos de Minas; neste ponto segue paralelamente à rodovia com uma distância de 15,00m (quinze metros), sentido Lagamar, até o ponto 1, localizado a 950,00 (novecentos e cinquenta metros) do Ponto de Partida (PP); neste ponto volve à direita com uma deflexão de 90ºNE e segue neste rumo com uma distância de 250,00m (duzentos e cinquenta metros) até o ponto 2; daí volve-se à direita no rumo 75ºSE com uma distância de 110,00m (cento e dez metros) até o ponto 3; daí volve-se à esquerda no rumo 27º30’E com uma distância de 115,00m (cento e quinze metros) até o ponto 4; daí volve-se à direita no rumo 28ºE com uma distância de 320,00m (trezentos e vinte metros) até o ponto 5; neste ponto volve-se à direita no rumo 34º30’S com uma distância de 420,00m (quatrocentos e vinte metros) até o ponto 6; daí volve-se novamente à direita no rumo 90ºSW com uma distância de 520,00m (quinhentos e vinte metros) até o ponto de partida PP=O, fechando o perímetro.

ANEXO  I – 6

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE PINDAÍBAS

Começa o ponto de partida PP=O situado a 280,00m da esquina do posto da CTBC com a Av. Principal, rumo SE; neste ponto volve-se à direita no rumo 71º30’SE com uma distância de 255,00m até o ponto 1, daí volve-se à esquerda no rumo 103ºNE com uma distância de 185,00m até o ponto 2; daí volve-se à direita no rumo 109º40’S com uma distância de 385,00m até o ponto 3; daí volve-se à direita no rumo 93º15’NW com um distância de 800,00m até o ponto 4; daí volve-se à direita no rumo 103º30’NE com uma distância de 885,00m até o ponto 5; daí volve-se à esquerda no rumo 286º50’NW com uma distância de 125,00 até o ponto 6; daí volve-se à direita no rumo 87º30’NE com uma distância de 370,00m até o ponto 7 no vale do brejo; neste ponto volve-se à direita e sobe margeando o brejo, até o Ponto de Partida PP=O, fechamento do perímetro.

ANEXO  I – 7

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE SANTANA DE PATOS 

Começa o ponto de partida PP=O situado a 130,00m do alinhamento canto NE do muro do cemitério rumo SW; neste ponto volve-se à direita no rumo 111º30’NW com a distância de 500,00m até o ponto 1; daí volve-se à direita no rumo 105º30’NE com a distância de 650,00m até o ponto 2; daí volve-se à direita no rumo 90ºSE com a distância de 1.150,00m até o ponto 3; daí volve-se à direita no rumo 90ºSW com uma distância de 375,00m até o ponto 4; daí volve-se à direita no rumo 90ºNW com uma distância de 205,00m até o ponto 5, localizado no bordo direito da rodovia, sentido acesso ao distrito; neste ponto prossegue pelo mesmo bordo numa distância aproximada de 515,00m até o ponto 6, localizado na interseção do bordo direito com o prolongamento do alinhamento da posição do PP=O; neste ponto volve-se à esquerda no rumo NW e segue neste alinhamento até o ponto de partida PP=O, fechando o perímetro.

